
 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 
 

 

MENSAGEM Nº 094 

 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“ALTERA A LEI Nº 9.352/2021, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR 

O FUNDO MUNICIPAL DE GARANTIA E DESTINAR O VALOR INICIAL DE R$ 

200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), A TÍTULO DE GARANTIA DE CRÉDITO, 

BENEFICIANDO MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS”, para apreciação dessa casa.   

 

As presentes alterações são necessárias para que 

haja o esperado funcionamento do Fundo Municipal de Garantia.  

 

A definição inicial do fluxo operacional para 

movimentação dos recursos do Fundo mostraram-se inadequadas para a operacionalidade deste 

instrumento de garantias. Por outro lado, altera-se a definição de Entidade que poderá gerir o Fundo 

Garantidor, ampliando o espectro de possíveis interessados. A partir de consulta ao Município de 

Santa Cruz do Sul – RS, que possui legislação semelhante, e de entendimentos com a Secretaria 

Municipal da Fazenda de São Leopoldo, apresentamos as presentes sugestões.  

 

Diante dos motivos expostos acima, solicita-se a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este Projeto de Lei. 

 

 

São Leopoldo, de 23 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

              ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Ilma. Sra. 

Vereadora Ana Inês Affonso   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  

 

 



 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 
 

PROJETO DE LEI 

 

 

Altera a Lei Nº 9.352/2021, que autoriza o 

Executivo Municipal a criar o Fundo Municipal de Garantia e 

destinar o valor inicial de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

a título de garantia de crédito, beneficiando 

microempreendedores individuais, micro e pequenas 

empresas. 

 

 

Art. 1º. O Artigo 2º caput, o artigo 5º e o artigo 7º passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. Em caso de eventual inadimplência, os recursos serão transferidos pela Municipalidade à 

entidade indicada no Artigo 5º caput, a qual fará a transferência dos valores para a rede bancária 

detentora dos direitos do crédito, após a cobrança extrajudicial ou judicial. “ 

... 

 

“Art. 5º. Para a operacionalização do Fundo, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

de cooperação técnica e financeira com entidade que operacionalize fundos garantidores, com a 

finalidade principal de criar mecanismos facilitadores de garantia de crédito aos 

microempreendedores individuais e às micros e pequenas empresas que busquem financiamentos 

para as atividades econômicas no Município, conforme os requisitos referidos no Artigo 4º. 

 

§ 1º. O recurso disposto no caput do artigo 1º, será operacionalizado pela Entidade mediante o 

cumprimento das medidas previstas no Artigo 2º desta Lei, sendo que o Fundo ficará sob controle 

da Gestão Municipal, que poderá definir quais segmentos econômicos que terão prioridade de 

acesso à garantia de financiamentos. 

 

§ 2º (Revogado) 

... 

 

§ 5º. A Entidade referida no caput deste artigo deverá ter previsto em seu Estatuto Social um 

Conselho de Administração. 

 

§ 6º O Estatuto Social da Entidade deverá prever sua autossustentação financeira, bem como, em 

caso de extinção, que o seu patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica com o 

mesmo objeto social ou similar.” 

 

... 

 

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico será responsável pela gestão do 

Fundo Municipal de Garantia e pelo acompanhamento dos processos relativos às garantias de 

financiamentos junto à Entidade indicada no Artigo 5º desta Lei. 

 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,............................ 


